
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-55.2015.815.0911 — Comarca de Serra Branca.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Banco do Brasil S/A.
Advogado :  Servio  Tulio  de  Barcelos  (OAB/PB  20.412-A),  José  Arnaldo  Jansen
Nogueira (OAB/PB 20.832-A).
Apelado : Maria da penha Sousa Oliveira.
Advogado : João José Maciel Alves (OAB/PB 17488).

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
OPERAÇÕES  BANCÁRIAS  COM  DADOS  DO
CONRRENTISTA.  FRAUDE  ELETRÔNICA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO. DANO
MATERIAL.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
DESPROVIMENTO DO APELO.

—    Responsabilidade  civil  objetiva. Dano in  re  ipsa.  Risco  do
empreendimento.  Hipótese  plasmada  na  Súmula  nº  479  do  STJ  ("as
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito  interno relativo  a  fraudes  e  delitos  praticados  por  terceiros  no
âmbito  de  operações  bancárias). Dano material equivalente  ao  prejuízo
(R$  8.834,53)  e  indenização moralarbitrada  em  seis  mil  reais.
Proporcionalidade. (TJCE;  APL  0391997-97.2010.8.06.0001;  Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Airton  Albuquerque  Filho;  DJCE
06/09/2016)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento ao recurso apelatório, nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Banco  do  Brasil  S/A
contra a sentença de fls. 75/78v, proferida nos autos da Ação declaratória de inexistência de
débito c/c Indenização por danos morais e materiais,  que julgou procedente,  em parte,  o
pedido formulado na exordial, para declarar a inexistência do débito no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), condenar o promovido a restituir os valores descontados indevidamente, bem
como os valores representados às fls. 13/14 e, ainda, a uma indenização por danos morais no



valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Irresignado, o apelante afirma que não há ilegalidade na sua conduta,
porquanto não existem provas das alegações da autora. Afirma que os fatos ocorridos não
geram reparação de  ordem moral,  mas apenas  constituem mero aborrecimento  cotidiano.
Pugna,  alternativamente,  pela  redução  dos  valores  da  indenização.  Por  fim,  pleiteia  o
provimento do recurso (fls. 80/86).  

Contrarrazões ao recurso (fls. 100/105).

A Procuradoria de Justiça não opinou porquanto ausente interesse que
recomende sua intervenção (fls.113/115).

É o relatório. 

VOTO.

Narra  a  promovente  que  é  correntista  do  Banco  do  Brasil  (Conta
5.225-6/  Agência  1144-4),  na  qual  recebe  o  seu  salário.  Afirma que  em agosto  de  2015
recebeu,  por  contato  telefônico,  a  informação de  que teria  de  cadastrar  uma senha de  4
(quatro) dígitos na sua agência. 

A promovente  procedeu  ao  referido  cadastro  e,  no  dia  seguinte,
recebeu novo telefonema informando a existência de uma operação estranha na sua conta
bancária.  Dirigindo-se, novamente,  à agência foi informada a respeito de um contrato de
empréstimo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) realizado em 18/08/2015 (fl.21), que
possibilitou  a  transferência  bancária,  por  meio  de  TED  de  R$  450,00  (quatrocentos  e
cinquenta reais) para Valentim Campelo Lira, detentor de conta na Caixa Econômica Federal
do Estado do Pará (fl.13); bem como possibilitou o pagamento de boleto bancário de R$
790,00 (setecentos e noventa reais) do Banco Santander (fl.14).

Segundo  alega,  contestou  administrativamente  o  débito,  porque
desconhece essas operações bancárias e suas senhas e cartões não foram extraviados, porém a
contestação foi improcedente (fls.15/16) e continua sendo debitado na conta da promovente
os valores referentes ao pagamento do empréstimo consignado.

Pois bem.

Com efeito, assiste razão à promovente, porquanto o Banco do Brasil
não conseguiu comprovar que agiu de forma diligente nas operações bancárias realizadas na
conta corrente da autora, permitindo o acesso indevido de terceiros, inclusive para realizar
empréstimo  e  efetuar  pagamentos  em  outro  Estado,  operações  que  se  mostraram  tão
incompatíveis com a atividade normal da conta corrente que ensejaram a ligação da Gerente
do Banco do Brasil para confirmá-las (fl.65). Ou seja, não há justificativa para a negativa do
apelante em restituir os valores e cancelar o empréstimo se estava ciente da existência de
fraude eletrônica, conforme consta nos documentos de fls. 51/52.

Na contestação de fls. 25/35, o banco afirmou que o empréstimo teria
sido repassado erroneamente pela fonte pagadora, mas não comprovou essa alegação. Aduziu
que  teria  restituído  os  valores  e  cancelado  o  empréstimo,  também  sem  qualquer



comprovação,  ao  revés,  no parecer  desfavorável  pela  restituição  de valores,  o  Banco do
Brasil afirmou que a responsabilidade pela guada de senhas é do correntista (fls.65/66). Neste
sentido, busca o apelante se eximir da responsabilidade em relação à sua correntista. 

Observe-se, que a responsabilidade ressarcitória da empresa decorre
do fato do serviço, isto é, o apelante responde pelos danos relativos a defeitos da prestação do
serviço, uma vez que se trata de responsabilidade objetiva. Evidenciada a ilicitude de sua
conduta, que ocasionou débitos na conta corrente da promovente, não restando dúvidas de
que a correntista foi vítima de fraude eletrônica, o ato ilícito está configurado, bem como a
obrigação de reparar o dano moral e material. 

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO.
AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS. SAQUE INDEVIDO  DA  CONTA  CORRENTE  DO
AUTOR. FRAUDE NA  CONTA  CORRENTE.  SAQUES  INDEVIDOS.
ALEGAÇÃO DE  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES. Ausência  de  prova.
Responsabilidade  civil  objetiva. Dano in  re  ipsa.  Risco  do
empreendimento.  Hipótese plasmada na Súmula nº 479 do STJ ("as
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros
no âmbito de operações bancárias). Dano material equivalente ao prejuízo
(R$  8.834,53)  e  indenização moralarbitrada  em  seis  mil  reais.
Proporcionalidade. (TJCE;  APL  0391997-97.2010.8.06.0001;  Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Airton  Albuquerque  Filho;  DJCE
06/09/2016; Pág. 25)

RESPONSABILIDADE  CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL.
DEPÓSITO  EM  CONTA  CORRENTE. SAQUE MEDIANTE
PROCURAÇÃO PÚBLICA FALSA. PREJUÍZO DO BANCO. RES PERIT
DOMINO. 1. Ao depósito em conta corrente, vale dizer, depósito irregular,
aplicam-se  as  regras  do  mútuo,  razão  pela  qual  a  instituição  financeira
assume a propriedade do dinheiro, com todos os riscos, desde o depósito,
ficando  o  depositante  com  um  crédito  no  valor  equivalente.  2.  Assim,
a fraude.  No caso,  procuração pública outorgada por quem se fez passar
pelo  correntista.  Que  possibilitou  o  indevido  pagamento  ao  falsário  foi
perpetrada  contra  o  banco,  cujos  recursos  é  que  foram  entregues  ao
estelionatário, e não os do correntista que nada sabia sobre o crime nem
contribuiu para o evento. 3. Res perit domino e, portanto, é do banco, e
não  do  correntista,  o  prejuízo  derivado  da fraude.  4.  Impõe-se  à
instituição financeira restituir ao correntista, com correção e juros, o
valor  equivalente  ao saque fraudulento,  bem  como  indenizar-lhe
por dano moralin  re  ipsa,  que  foi  arbitrado  em  valor.  R$  7.000,00.
Consentâneo  com os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  o
caráter pedagógico e punitivo da condenação e a capacidade financeira do
ofensor. (TJDF;  APC  2010.01.1.000706-3;  Ac.  951.936;  Quarta  Turma
Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Antônio  Habibe  Pereira;  Julg.  29/06/2016;
DJDFTE 12/07/2016)
 
Destarte,  a  declaração  de  inexistência  do  débito  é  medida  que  se

impõe, haja vista a comprovação da fraude.



Em relação ao  dano material, devidamente comprovado, haja vista
que os débitos ocorreram na conta da promovente em relação à transferência bancária, por
meio de TED de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para Valentim Campelo Lira
(fl.13); bem como o pagamento de boleto bancário de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)
do Banco Santander (fl.14) e demais valores descontados a título de parcela do empréstimo
indevidamente realizado de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

No tocante  aos  danos  morais,  a  doutrina  e  a  jurisprudência  vêm
reiterando entendimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir
para o causador  do dano um desfalque em seu patrimônio,  tampouco para o lesado,  um
enriquecimento sem causa. Nos casos em que fica a seu critério a fixação do quantum, o juiz
deve se pautar nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como considerar os
diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele resultante, em especial, a duração,
intensidade,  gravidade  e  repercussão  da  ofensa,  as  causas  que  deram origem à  lesão,  a
intenção do agente e a sua condição sócioeconômica das partes.

Destarte, é de se considerar que uma indenização por danos morais no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se adequada ao caso em tela, considerando o
montante envolvido na fraude, a ausência de inscrições em cadastros restritivos, bem como o
não comprometimento da realização de outras operações bancárias.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desembargadora Maria das
Graças  Morais  Guedes  – Presidente.  Presentes  ainda no julgamento o Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  o  Exmo.Dr.  Francisco  Vieira
Sarmento, Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-55.2015.815.0911 — Comarca de Serra Branca.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Banco  do  Brasil  S/A
contra a sentença de fls. 75/78v, proferida nos autos da Ação declaratória de inexistência de
débito c/c Indenização por danos morais e materiais,  que julgou procedente,  em parte,  o
pedido formulado na exordial, para declarar a inexistência do débito no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), condenar o promovido a restituir os valores descontados indevidamente, bem
como os valores representados às fls. 13/14 e, ainda, a uma indenização por danos morais no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Irresignado, o apelante afirma que não há ilegalidade na sua conduta,
porquanto não existem provas das alegações da autora. Afirma que os fatos ocorridos não
geram reparação de  ordem moral,  mas apenas  constituem mero aborrecimento  cotidiano.
Pugna,  alternativamente,  pela  redução  dos  valores  da  indenização.  Por  fim,  pleiteia  o
provimento do recurso (fls. 80/86).  

Contrarrazões ao recurso (fls. 100/105).

A Procuradoria de Justiça não opinou porquanto ausente interesse que
recomende sua intervenção (fls.113/115).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 25 de abril de 2017.



Des.Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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